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Altera a Lei nº 13.631, de 09 de abril de 2025, e 

dá outras providências.  

 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 
  Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 13.631, de 09 de abril de 2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no art. 3º da Lei nº 13.532, de 19 de 

dezembro de 2024, será dispensada sempre que houver processo seletivo não concluído para a 

respectiva função ou impedimento legal ou judicial para a sua efetivação.” (NR) 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 

Pessoa, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 
 


